
 

 
 

Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Administração Regional no Estado do Paraná – SENAC/PR 
A/C.: Presidente da Comissão de Licitação 
REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SENAC/PR/No31/2025 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A empresa Consult Turismo e Transporte Ltda, inscrita no CNPJ sob noº 46.587.90001-77, propõe ao 
SENAC/PR a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS CONVENCIONAL, objeto 
do procedimento licitatório em referência, pelo período inicial de 12 (doze) meses, nas seguintes condições: 
 

1. PREÇOS POR LOTE 

LOTE 01 (ÚNICO) – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS 
CONVENCIONAL 

 
ITEM 

 
SERVIÇO 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(A) 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

(B) 

VALOR TOTAL 
ANUAL MÁXIMO 
ESTIMADO PARA 
A CONTRATAÇÃO 

(C) 
 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE 
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS 

CONVENCIONAL 

 
               10,9% 

 
R$ 1.318.666,67 

 
R$ 1.462.401,33 

 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE 01 (ÚNICO) 

 

 
R$ 1.462.401,33 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA PARA O ITEM 01 (UM): 10,9 % (dez vírgulas 9 por cento). 

VALOR ESTIMADO ANUAL OFERTADO PARA O ITEM 01 (UM): R$ 1.318.666,67 (Um milhão, trezentos e 
dezoito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
 
VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO OFERTADO PARA O ITEM 01 (UM): R$ 
1.462.401,33 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e um reais e trinta e três 
centavos). 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (ÚNICO): R$ 1.462.401,33 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e um reais e trinta e três centavos). 

2. VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

2.1. O valor total da PROPOSTA é de R$ R$ 1.462.401,33 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e um reais e trinta e três centavos). 



 

 
 

3. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A prestação dos serviços deverá ser imediatamente iniciada após a data de celebração do respectivo 
CONTRATO, observados os alinhamentos cuja realização seja ajustada pelas partes e observadas, ainda, as 
condições estabelecidas no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SENAC/PR/No31/2025. 

 

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços de transporte a serem agenciados deverão, inicialmente, ser disponibilizados e prestados 
nas unidades indicadas na tabela discriminada no item 5.1 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, sendo que, 
a pedido do SENAC/PR e observados os limites do Estado do Paraná, poderá haver a inclusão de novas 
unidades e cidades no rol de atendimento dos transportadores credenciados, observadas as condições 
estabelecidas no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SENAC/PR/No31/2025. 

 

5. PAGAMENTO 

5.1. O pagamento do valor devido por conta da execução do objeto contratual será realizado mensalmente, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do aceite dos serviços pelo SENAC/PR, após a 
apresentação dos Documentos exigidos legal e contratualmente para fins de validação, processamento e 
liquidação do pagamento, observadas as condições estabelecidas no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
SENAC/PR/No31/2025, especialmente as previstas nos itens 6.1 a 6.9 do seu ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

6. DECLARAÇÕES 

6.1. Por fim, declaramos que: 

6.1.1. Tivemos pleno acesso e tomamos conhecimento de todos os documentos que compõem o EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO SENAC/PR/No31/2025 e nossa participação no certame ratifica nossa concordância 
com todos os seus termos e condições. 

6.1.2. Os serviços serão prestados de acordo com as especificações e condições contidas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SENAC/PR/No31/2025, ao qual esta PROPOSTA 
DE PREÇOS está vinculada. 

6.1.3. O prazo inicial de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, passível de prorrogação por novos 
períodos, por comum acordo entre as partes, sempre através de termo aditivo, limitado, no entanto, ao 
prazo máximo de 10 (dez) anos, conforme o art. 33 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC. 

6.1.4. Nos preços apresentados, estão incluídas todas as possíveis despesas diretas e indiretas com tributos, 
seguros, contribuições e encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, seja a que título for, 
bem como os custos decorrentes de taxa de administração, lucro, materiais e mão de obra, ou quaisquer 
outras despesas decorrentes da execução do objeto contratual, visando ao atendimento das exigências em 
sua plenitude. 



 

 
 

6.1.5. O percentual da taxa de administração proposta permanecerá inalterado, sendo, pois, fixo e 
irreajustável, pelo que deverá ser mantido e aplicado durante toda a vigência contratual. 

6.1.6. Esta PROPOSTA DE PREÇOS tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de 
sua apresentação. 

 

Araucária, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 
Joelma Patrícia Candeo  

CPF: 028.490.249-70 
Representante legal da licitante 

JOELMA PATRICIA 
CANDEO:0284902
4970

Assinado de forma digital 
por JOELMA PATRICIA 
CANDEO:02849024970 
Dados: 2026.01.08 
10:19:11 -03'00'
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Prezada Comissão de Licitação 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônica 31/2025 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE LOCAÇÃO 

DE ÔNIBUS CONVENCIONAL. 

 

 Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação, referente à análise da 

proposta de preços e da documentação de qualificação técnica da empresa Consult Turismo 

e Transporte Ltda para o Pregão Eletrônica 31/2025 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS CONVENCIONAL, segue análise e parecer técnico 

acerca da proposta de preços e demais documentos apresentados.  

 Para o LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE LOCAÇÃO 

DE ÔNIBUS CONVENCIONAL foram apresentadas juntamente com a proposta de preços 

Atestado de Capacidade Técnica emitidos pelas empresas U-PAX e SISTEMA FIEP os quais 

comprovam que o serviço proposto atende às especificações solicitadas em Edital. 

 Diante disso, pelo atendimento do disposto na cláusula 8 do Edital, 

apresentamos parecer técnico favorável à contratação.  

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________ 

Kaio de Lima Teixeira 

Analista – CPS/DISIN 

 

________________________ 

Camila Faria R. dos Anjos 

Analista Pleno – CET/DITEC 

 

________________________ 

Sandra Cristina Brasil Toloto 

Analista Pleno – CET/DITEC 

 

________________________ 

Monica Rosales Mori 

Coordenadora Interina – CET/DITEC 

 

________________________ 

Aristeu Pichorim 

Coordenador – CPS/DISIN 

ARISTEU 
PICHORIM:899
29853987

Assinado de forma digital 
por ARISTEU 
PICHORIM:89929853987 
Dados: 2026.01.12 
16:59:32 -03'00'










